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o nEaço Do PAeLAMENÍO CAUCHcl

DESPACIIO

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

Pt^o Pt,rx

Iti

Presi nte da omlssa0

DESPACHO

Grande,T O de /,b 
t/é/r ts 114 de2021.

( ) Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, TecnicaLegislativa e pesquisa de legislaçào já existente sobre u n à1eriu.

!? R€quer parecer técnico dos presradores de sen.iço jurídicos: IGAM e DpM
(19 Nao envlar ao Consultor Jurídico.

niocranae,d4e ll dezo21.

§.I
r(â)

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1., do Regimento Intemo.

Ciente em _/_/_



DESPA('II()

TIPOÀI": tM€ Nl »A O& -.-?a;c eElL!

Na condição de Relator (a):

1dO presente projero atende as norÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O pÍesente pÍojeto NÀO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande.8o de L! de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANE»E



PROTOCOLO N": TIPO/N': bA -'cPGe'51C4
íL€,ID,L

o em votaçâo na CCJ, votou cada merrr lrro:

Vereadol Paulo Roldão

(
(
(
(
(
(

§Tonstitucional
) I rrconstitucional

),\ntijurídico
),\ntiregimental
) ltadeq
) ..\bstenção

Legislativa

V Presidente

v lor Vavá

tiva

Vereador Giovani Moralles

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativl
( ) Abstenção

4 ( onstitucion
I |lconstituci nal

I . r irtij urídico
).rntiregimental
) liradequado a Té
) Abstençâo

(
(
(
(
(
(

Secretário

Vereadora Professora Derise Marques

(,,() Constitucional
) Inconstitucional
) AnÍijurídico
) Antiregim tal
) Inadequ Legislrrtiva
) Abstenç

bro

O Presidente declarou o resultado da votação pela suâ:
( 1) Constitucional idade
( )[nconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequaçâo a Técnica Legislativa

Câmara Municipal. Rio Grande, 4 t ae ne-Z-,:*rfl.
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Vereador Júlio César Pereira da Silva

(
(
(
(
(

gisllcil

P dente

) Inadequad

) Abstenção
o a T

( 5) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijuridico
) Antiregimental

Presi ntl, v

CâMARA fiuNrcleaüDO RIOÜFIANDE
. ,,r-r.- e _F^ÍiIv-.

COMISSÀO DE CONSTITT-ICÃO..I USTICA E CIDADANIA

AUTOR:

Colocado

de 2021 .


